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Inês Coelho

De: SIAP <siap.geral@siap.pt>
Enviado: 22 de outubro de 2024 11:39
Para: Comissão 1ª - CACDLG XVI; GABPAR Correio
Assunto: Contributo para PROPOSTA DE LEI nº 23/XVI/1.ª
Anexos: Circular_Tecnica_3-DGIF-2024 (1).pdf; Circular_Tecnica_11-DGIF-2024.pdf; 

ESTRUTURA (1).pdf; PROPOSTA edit.pdf

Importância: Alta

Categorias: Guardado no Excel; Distribuir à CACDLG; Tratado; Guardado no Y

Excelenơssimo Senhor Presidente da Assembleia da República  
Dr. José Pedro Correia de Aguiar Branco  
 
Digníssima Presidente da Comissão de Assuntos ConsƟtucionais, Direitos, Liberdades e GaranƟas  
Exma. Senhora Deputada Paula Cardoso 
 
 
Na sequência da PROPOSTA DE LEI nº 23/XVI/1.ª, que aprova a criação da Unidade Nacional de 
Estrangeiros e Fronteiras na Polícia de Segurança Pública, altera o regime de retorno, e regula o novo 
sistema de entrada e saídas para o reforço do controlo das fronteiras externas, vem por este meio o 
Sindicato Independente dos Agentes de Polícia (SIAP), enviar o nosso contributo para a melhoria da 
mesma,  por estarem em causa matérias que se relacionam com a aƟvidade operacional diária dos polícias 
e bem assim com o bem-estar profissional e interesses dos mesmos. 
 
Gostaríamos desde já de nos disponibilizar para esclarecer qualquer matéria que julguem de interesse. 
 
Desde já agradecemos a vossa melhor atenção para o material enviado em anexo e subscrevemo-nos com 
a mais elevada esƟma, 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
Carlos Torres 
Presidente 
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Circular Técnica n.º 11/DGIF/2024 

Data: 20 de setembro de 2024 

Despacho: 

Concordo. Proceda-se à sua difusão. 

 

O DIRETOR NACIONAL ADJUNTO (UOSACF) 

Assunto: Procedimento de acesso à zona restrita dos Aeroportos Nacionais em missões de 

acompanhamento de afastamentos.  

 

1. Enquadramento Geral 

1.1. A Lei nº 53/2007 de 31 de agosto, que aprovou a Lei Orgânica da Polícia de Segurança Pública 

(PSP), alterada pela Lei n.º 53/2023, veio conferir novas atribuições a esta Força de Segurança, 

mormente as que decorrem do art.º 3.º, n.º 2, alínea t) que determina “A execução do 

cumprimento das decisões prévias da entidade competente de afastamento coercivo e das 

decisões judiciais de expulsão de cidadãos estrangeiros a concretizar por via aérea”; 

1.2. O DL n.º 22/2021 de 15 de março e o Despacho do Ministério da Administração Interna n.º 

10728/2015 de 16 de setembro atribuem competências de monitorização dos retornos 

nacionais e internacionais à Inspeção Geral da Administração Interna (IGAI), conferindo-lhe 

poderes de avaliação da execução destas missões de serviço por polícias da PSP e militares 

da GNR;  

1.3. Os acessos às Zonas Restritas de Segurança (ZRS) dos Aeroportos Nacionais, estão previstas 

no DL n.º 142/2019 de 19 de setembro, que aprova o Plano Nacional de Segurança da Aviação 

Civil (PNSAC), e em Instruções de Segurança da Aviação Civil (ISAC), das quais destacamos, 

a ISAC n.º 8581 de 18 de novembro de 2019. Esta estabelece os princípios subjacentes à 

Isenção de rastreio de segurança nos Aeródromos e Aeroportos Nacionais. Igualmente 

relevante é fazer referência no âmbito da presente Circular, à ISAC n.º 3955 de 16 de outubro 

de 2018 que alude aos cartões pontuais destinados aos elementos das forças e serviços de 

segurança. 

2. Procedimentos 
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2.1. A gestão nacional das Operações de Escoltas, Afastamentos e assuntos diretamente 

relacionados com o Retorno são executadas pela Divisão de Escoltas e Afastamentos (DEA) 

do Departamento de Gestão Integrada de Fronteiras (DGIF);  

2.2. As operações de afastamento de cidadãos pelas plataformas aeroportuárias, determina que 

os polícias da PSP envolvidos na operação de escolta e os inspetores da IGAI nomeados para 

ações de monitorização, tenham de aceder por canais de acesso a ZRS e, concomitantemente, 

através de zonas de rastreio de bagagem e de pessoas; 

2.3. Considerando que os diplomas anteriormente mencionados, não isentam de rastreio de 

segurança, os profissionais envolvidos em missões de retorno e escoltas em ambiente 

aeroportuário, aplicar-se-á a estes, as regras em vigor no ordenamento jurídico;  

2.4. A PSP, no âmbito da ISAC n.º 3955, possui cartões pontuais de acesso a ZRS, podendo estes 

serem disponibilizados aos polícias da PSP e Inspetores da IGAI que executam missões de 

escolta e monitorização no âmbito do retorno de cidadãos estrangeiros; 

2.5. Missões de monitorização DEPU (Cidadão Estrangeiro em Condição de Afastamento sem 

Escolta): 

2.5.1. Os polícias certificados para o exercício de escoltas, que se encontrem no desempenho 

dessas funções e sejam titulares de um cartão de identificação aeroportuário válido, estão 

isentos de rastreio no acesso às ZRS, no âmbito da ISAC n.º 8581. Assim, sempre que o 

cidadão estrangeiro estiver a ser escoltado por polícias que, cumulativamente, reúnam as 

condições anteriores, ser-lhes-á conferida a passagem sem rastreio; 

2.5.2. Os polícias certificados para o exercício de escoltas, que se encontrem no desempenho 

dessas funções e que não possuam cartão de identificação aeroportuário, deverão 

solicitar ao Chefe de Escolta, previamente à missão em ambiente aeroportuário, um cartão 

pontual de acesso. Nessa condição e munidos de cartão pontual de acesso, estarão os 

polícias isentos de rastreio; 

2.5.3. Os inspetores da IGAI que estejam a monitorizar a ação de escolta do cidadão, deverão 

previamente munir-se com um cartão de acesso pontual à ZRS e sujeitar-se a revista de 

segurança, sendo o cartão devolvido à PSP no final da monitorização em ambiente 

aeroportuário. O cartão de acesso pontual deverá ser previamente levantado nas 

instalações da PSP pelo Chefe de Escolta nomeado para a Operação em curso, sendo 

igualmente da sua responsabilidade a sua entrega no final após a missão cumprida; 
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2.6. Missões de monitorização DEPA (Cidadão Estrangeiro em Condição de Afastamento com 

Escolta): 

2.6.1. Os polícias certificados para o exercício de escoltas, que se encontrem no desempenho 

dessas funções e sejam titulares de um cartão de identificação aeroportuário válido, estão 

isentos de rastreio no acesso às ZRS, no âmbito da ISAC n.º 8581; 

2.6.2. Os polícias certificados para o exercício de escoltas, que se encontrem no desempenho 

dessas funções e que viajarão com o cidadão estrangeiro até ao destino final, apresentam 

no ponto de revista a sua carteira profissional e/ou distintivo policial e sujeitam-se às 

revistas de segurança, devendo antecipar e encalçar o cidadão que está a ser alvo de 

escolta e monitorização; 

2.6.3. Os Inspetores da IGAI que acompanham estas operações na qualidade de monitores, 

apresentam a sua carteira profissional e sujeitam-se às revistas de segurança, devendo 

fazê-lo em momento posterior aos DEPA com os polícias nomeados.   

3. Responsabilidades 

3.1. As Divisões territorialmente competentes deverão manter um registo atualizado da 

cedência de cartões pontuais, no âmbito de operações de escoltas e 

acompanhamento de cidadãos estrangeiros; 

3.2. Quando for solicitado a cedência de um cartão pontual para execução de operações 

de afastamento, deverão as Operações das Divisões/Esquadras Aeroportuárias 

informar a DEA para o email: dea.dgif@psp.pt, onde identifique o Chefe de Escolta da 

Operação e a data/hora da recolha e entrega do cartão pontual; 

3.3. A DEA coordena, supervisiona e avalia todas as Operações de Retorno em território 

nacional; 

4. A presente circular técnica entra em vigor de imediato. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTEGRADA DE FRONTEIRAS 

 

 

Hugo Alexandre de Jesus Palma 
Superintendente 

mailto:dea.dgif@psp.pt
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Distribuição: 

 

ARQUIVO DGIF ✓  

Comando Metropolitano de Lisboa ✓  

Comando Metropolitano do Porto ✓  

Comando Regional da Madeira ✓  

Comando Regional dos Açores ✓  

Comando Distrital de Faro ✓  

Comando Distrital de Beja ✓  

 



 

  

ANEXO 1 



 

ANEXO 2 
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SINDICATO 

INDEPENDENTE DOS 

AGENTES DE POLÍCIA 

M e m b r o F u n d a d o r d a 

F e d e r a ç ã o E u r o p e i a d e 

S i n d i c a t o s d e P o l í c i a ( E U . P o l ) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Assembleia da República 

Dr. José Pedro Correia de Aguiar-

Branco 

Digníssima Presidente da Comissão 

de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias  

Exma. Senhora Deputada Paula 

Cardoso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE LEI nº 23/XVI/1.ª 

 

 Aprova a criação da Unidade Nacional de Estrangeiros e Fronteiras na Polícia de 

Segurança Pública, altera o regime de retorno, e regula o novo sistema de entrada e 

saídas para o reforço do controlo das fronteiras externas 
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Excelentíssimos Senhores Deputados, a nossa iniciativa de 

contribuição neste diploma encontra justificação por estarem 

em causa matérias que se relacionam com a atividade 

operacional diária dos polícias e bem assim com o bem-estar 

profissional e interesses dos mesmos. 

A decisão governamental da extinção do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras (SEF) levou a que as competências 

que incumbiam àquela entidade fossem repartidas por várias 

entidades, sendo uma delas a Polícia de Segurança Pública. 

Desde o início de transferência de competências que nos tem 

chegado muitas reclamações pela forma como o está a ser 

conduzido o processo, podemos identificar: 

a. Na fase inicial só houve preocupação com a 1ª linha nas 

fronteiras, isto é, com a verificação de documentos de 

viagem e a aplicação da legislação relativa à entrada e 

saída de estrangeiros, olvidando-se por completo todas 

as restantes competências; 

b. Escassos ou inexistentes conhecimentos de processo 

administrativo para a instrução de processos; 

c. Insuficiente tempo de acompanhamento pelos profissionais 

da PSP aos elementos SEF na realização das tarefas para 

absorverem o conhecimento empírico destes; 

d. Morosidade na partilha de informação e no processo de 

despacho, isto é, no fluir do expediente entre o nível 

da recolha e processamento de informação e o nível de 

decisão e o regresso ao nível de aplicação da decisão; 

mailto:siap.geral@siap.pt
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e. Gestão dos Espaços Equiparados a Centros de Instalação 

Temporária (EECIT); 

f. Intricado, complexo e burocrático modelo atual a que as 

subunidades de controlo de fronteiras e segurança 

aeroportuária – Divisões de Segurança Aeroportuárias e 

Controlo Fronteiriço (DSACF) devem obedecer, porquanto, 

apesar de mais de 90 % das tarefas que realizam se 

comunicarem com a DN|PSP, estão hierarquicamente 

dependentes dos comandos territoriais a que pertencem, 

veja-se a título de exemplo as circulares técnicas nº3 

e nº11 DGIF | DN/PSP. 

 

 

Com base no que ficou exposto, acreditando que o nosso 

contributo colherá a melhor das atenções dos senhores 

Deputados e que concorrerá para uma melhor estrutura 

organizativa na PSP no que à matéria estrangeiros e 

fronteiras e segurança aeroportuária diz respeito, 

apresentamos a nossa proposta. 

 

 

I.Artigos, 6.º, 7.º e artigo 18.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de 

agosto  

 

1. Após uma análise minuciosa da proposta de lei, é imperativo 

salientar que a estrutura organizativa interna da Polícia 

de Segurança Pública (PSP) relativamente às áreas de 

segurança aeroportuária e estrangeiros e fronteiras, 

conforme ilustrada no organograma no anexo I à proposta, 

apresenta inconsistências significativas que merecem ser 

retificadas. 
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2. Prima facie, é fundamental reconhecer que as matérias de 

segurança aeroportuária e de estrangeiros e fronteiras, 

embora interligadas, exigem uma abordagem que privilegie 

a celeridade e a desburocratização na sua atividade 

quotidiana. O modelo proposto, contudo, revela-se 

manifestamente rígido e desordenado para atividades que 

requerem uma fluidez de informação quase instantânea. 

 

3. É notório que o desenho organizacional apresentado pelo 

Governo foi aparentemente decalcado de outras estruturas 

já existentes na PSP e no extinto Serviço de Estrangeiros 

e Fronteiras (SEF). Não obstante, esta abordagem ignora 

grosseiramente que as competências em causa não se projetam 

exclusivamente a nível interno, mas sim num contexto 

internacional, nomeadamente no âmbito do espaço Schengen. 

É, portanto, imperativo que a estrutura organizacional 

reflita a necessidade de eficiência e celeridade exigidas 

no cumprimento das missões relativas a estrangeiros e 

fronteiras, em paridade com os demais países signatários 

do Acordo de Schengen. 

 

4. Ademais, o diploma em apreço não demonstra o devido cuidado 

em distinguir entre a gestão de estrangeiros no plano geral 

e a nível da fronteira. Esta distinção é crucial, pois 

enquanto o primeiro caso se refere a estrangeiros já 

presentes em território nacional, o segundo concerne 

àqueles que chegam às fronteiras e são sujeitos a 

fiscalização para garantir o cumprimento dos requisitos 

legais de entrada. Esta diferenciação deve servir como fio 

condutor para a criação de uma estrutura simples, célere 

e eficiente. 
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5. No que respeita ao artigo 7.º, n.º 1 da proposta de lei, 

considera-se que a sua redação não está adequadamente 

elaborada. A organização dos comandos regionais, 

metropolitanos e distritais deve, efetivamente, 

compreender as subunidades operacionais de fiscalização de 

estrangeiros, que assegurarão as competências definidas 

por despacho do diretor nacional, materializadas nos 

Núcleos de Fiscalização de Estrangeiros. Todavia, não é 

congruente que as Divisões de Segurança Aeroportuária e 

Controlo Fronteiriço (DSACF) estejam na dependência direta 

das organizações locais e consequentemente dos Núcleos, 

por serem áreas tecnicamente distintas. 

 

6. As DSACF lidam primordialmente com matérias de elevada 

complexidade e especificidade, nomeadamente: 

a. Controlo de fronteira, que inclui a verificação 

minuciosa de documentos de viagem e a aplicação 

rigorosa da legislação relativa à entrada e saída de 

estrangeiros; 

b. Gestão dos Espaços Equiparados a Centros de 

Instalação Temporária (EECIT), particularmente no 

que concerne aos pedidos de asilo na fronteira, o 

que exige um conhecimento aprofundado do direito 

internacional e das convenções sobre refugiados; 

c. Coordenação e execução de escoltas e afastamentos, 

que requerem uma logística complexa e uma estreita 

cooperação com autoridades internacionais; 

d. Segurança aeroportuária, que envolve a implementação 

de medidas de prevenção e resposta a ameaças à 

segurança da aviação civil. 
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7. Estas funções exigem uma interação constante e direta com 

a Unidade Orgânica de Segurança Aeroportuária e Controlo 

Fronteiriço (UOEFSA), bem como com entidades 

internacionais. Por outro lado, os Núcleos de Fiscalização 

tratam de matérias de estrangeiros no âmbito geral, 

nomeadamente fiscalizações em território nacional. A não 

distinção clara destas duas áreas poderá resultar em 

dificuldades e constrangimentos significativos na 

operacionalização da estrutura a ser implementada, 

comprometendo a eficácia e a eficiência das operações em 

ambas as vertentes. 

 

8. Face ao exposto, e com base nos contributos de 

profissionais com elevado grau de experiência nas áreas em 

questão, propõe-se que a estrutura organizacional da PSP 

nas áreas de segurança aeroportuária e estrangeiros e 

controlo de fronteiras esteja diretamente sob a alçada da 

Direção Nacional, com exceção da área de fiscalização de 

estrangeiros, que deverá permanecer sob a hierarquia dos 

comandos Metropolitanos, Distritais ou Regionais. 

 

9. Propõe-se, assim, uma subtil, mas decisiva alteração ao 

artigo 7.º da proposta de lei e ao artigo 18.º da Lei n.º 

53/2007, de 31 de agosto, visando desenhar uma nova 

estrutura organizativa mais eficiente e económica (vide 

organograma em anexo 2). Esta reestruturação permitirá 

alcançar os seguintes objetivos operacionais: 

a. Simplicidade hierárquica;  

b. Célere e fluida partilha de informação; 

c. Rapidez na tomada de decisão;  

d. Proximidade na tomada de decisão;  
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e. Economia de meios humanos e materiais. 

 

10. Em suma, as alterações propostas visam corrigir as 

incongruências identificadas e estabelecer uma estrutura 

organizacional que reflita adequadamente a complexidade e 

as exigências das áreas de segurança aeroportuária e 

estrangeiros e fronteiras, garantindo assim uma maior 

eficiência e eficácia na prossecução das missões da PSP 

nestes domínios. 

 

Assim, deste modo, entendemos que os artigos 7.º da proposta 

de lei e ao artigo 18.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto 

devem passar a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 7.º 

Organização local 

1 - A organização dos comandos regionais, metropolitanos 

e distritais compreende as subunidades operacionais de 

fiscalização de estrangeiros que asseguram as 

competências definidas por despacho do diretor nacional, 

na área de responsabilidade do respetivo comando. 

2 - As subunidades referidas no número anterior são 

classificadas nos termos previstos para as subunidades 

dos comandos regionais, metropolitanos e de polícia. 

 

Artigo 18.º 

 

[…] 

1 - […]: 

a) […]; 
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b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) As unidades orgânicas de operações e segurança, de 

estrangeiros, fronteiras e segurança aeroportuária, de 

recursos humanos e de logística e finanças. 

f) As unidades de estrangeiros, fronteiras e segurança 

aeroportuária compreendem a divisões de segurança 

aeroportuária e controlo fronteiriço. 
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